
 
 
 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS/SP 
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 141/2021 
PROCESSO Nº 18017/2021 

IMPUGNAÇÃO 

 

PETROEXPRESS DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS E 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 02.924.588/0001-03, com sede na Rua 

José Falcão, nº N-242, Jardim Anchieta, Pederneiras/SP, CEP 17280-000, neste 

ato por seu representante legal RONALDO MATEUS MAZETO, brasileiro, 

casado, empresário, portador da cédula de identidade, RG nº 29.502.403-3, 

inscrito no CPF/MF sob nº 200.720.948-93, vem, respeitosamente a presença 

de V. Sª, apresentar IMPUGNAÇÃO em face do resultado que considerou 

vitoriosa a empresa Small Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda, pelas 

razões que abaixo seguem: 

 

Da habilitação da impugnada 

 

A impugnada apresentou certidão fiscal onde 

constam débitos, senão veja-se: 

 

 

 

 



 Neste sentido, requer a V.Sª , que aplique o disposto na cls. 8.4 do 

edital, a saber: 

 

 O Pregoeiro poderá consultar sítios 

oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, para verificar 

as condições de habilitação das 

licitantes. 
 
 

Não foi diferente com a apresentação da 

certidão trabalhista, senão veja-se: 

 

 
  

 

Neste sentido é o que preconiza o Art. 642-A da CLT. 

 

É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. § 1o O interessado não obterá a certidão quando em 

seu nome constar: I – o inadimplemento de obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado 

proferida pela Justiça do Trabalho ou em acordos judiciais 

trabalhistas, inclusive no concernente aos recolhimentos 

previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos ou a 

recolhimentos determinados em lei; ou II – o inadimplemento 

de obrigações decorrentes de execução de acordos firmados 



perante o Ministério Público do Trabalho ou Comissão de 

Conciliação Prévia.  

 

Do requerimento: 

Face ao exposto, requer-se seja acolhida a presente 

IMPUGNAÇÃO para desacolher a proclamação de vitória da impugnada sobre o 

combustível óleo diesel S-10, vez que não preenchidos os requisitos do edital os quais 

inviabilizam o regular prosseguimento do processo licitatório em questão. 

 

PETROEXPRESS DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO 

LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 


